
OFÍCIO N5 59/2016

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510  
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de janeiro de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂4.843/86, estamos enviado à 

V.Exa., para registro o Contrato ns 85/2015, celebrado entre a CASAL e o Sr JOAS FRANCISCO DE 
LIMA, que tem como objeto: locação de imóvel, situado na Rua Edson Gama Peixoto, nS47, Centro, 
Campestre/AL, para o funcionamento do escritório da CASAl

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 9695/2015 -  C.I.N^ 
72/2015, fis. 01 a 40.

Atenciosamente,

tng5 WILDE CLECIO FALCAp^DE ALE 
Diretor Presidente
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P R O T . :  9 6 95  /2015

Origem ; Destino: Data de em issão:
CAF / U.N.LESTE SUNEI 31/07/2015

ASSlfNTO:

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO À  RUA EDSO N  G AM A  PEIXOTO, N® 47 - 
CENTRO, C IDADE DE CAMPESTRE/AL, para funcionamento do escritório da 
CASAL, urna vez que nesta cidade de Campestre/AL não possui prédio próprio, e 
r !€ cessita de um escritório local para atender seus clientes externos.

0 imóvel é de propriedade do Sr. Joas Francisco da Lima, com um 'ú'alor R$ 300,00 
I (Trezentos Reais), cujo valor está dentro dos valores praticados no mercado para um 
? imóvsl localizado em rua de muito movimento e comercial, conforme se constata pela
( pesquisa de mercado realizada.
I
I Seque anexo, os seguintes documentos;

i í) Pesquisa de mercado realizada com proprietário de três imóveis diferentes no mesmo 
padrão e imediações deste objeto de locação. j.- / •  •

§ T Cópia autenticada do RG do Sr Joas Francisco da'Limá,^^oprietário do imóvel.
\ c) Cópia autenticada do CPF do Sr. Joas Francisco da Lima, proprietário do imóvel, 

d) Comprovante de regularidade do CPF do Sr. Joas Francisco da Lima. 
s) Certidão atualizada de que o imóvel a ser locado não tem débitos com a CASAL.
) Certidão de quitação de IPTU referente ao imóvel.
f) Certidão atualizada de que o imóvel a ser locado não tem débitos com a 
ELETROBRAS.
q) Cópia autenticada da escritura /recibo de compra e venda registrada em cartório, em 
iicme do proprietário, Sr. Joas Francisco da Lima.

Solicitamos que, após informar a VGC, evoluir a ASJUR para parecer jurídico.

Aíenciosameníe,

Visto:

^ ir a  de Queiroz
Coord. Administrativo Financeiro 

Casal UNueoto • mat.2u9

Judiroiraà Silva Pena 
Eng° Sanitarista e Ambiental 
CREA- 050759661-7 Mat. 2941 

Gerente - UN Leste
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁMPESTRE 

I.T.B.I. (IMPOSTO SO BRE TRANSMISSÃO DE BENS E  DIREITOS A
GUIA DE INFORMAÇÃO DO ITBI N°

OlTWKJOETRAMSMISSto ____________________  t n n u w g l o o t c u iA o o

IN T E R  V IV O S
I MPOSIDARECOIHERt^  R$ 542,00

OADOSOOAOCR/il̂ r̂rE

1 NOME DO AOQUIRENTC
iOAS FRANCISCO DE UMA -

1
i
j ENDEREÇO
t
t

RUA EDSON DA GAMA PEiXOTO,47, BAIRRO CENTRO -

•r> . ■.■■•>. ... - .

i CPF/R6

i .............. - . ...
0 6 1 . 4 5 1 . 6 6 4 - 1 0  ^  l

---------- ■ ------------------- ------------ . . • ■

v: j . .  •.N O M E  D O S  T R A N SM N E N T É S
ELISACUSTDDtO DA

ENDEREÇO
RUA EDSON DA G AM A PEIXOTO,47, BAIRRO CENTRO -

CPF/CNPJ
j  U "■ 'v.

5 8 1 . 4 4 7 : 6 S 4 - ® 0  í  '

sBSjr-a !»assstEss©
COMPRA EVEWDA

't w s sw B e o iM g v a E o a iq jp p f tT w w A ç ^

RUA EDSON OA G ^M A  PEIXOTO,47, BAIRRO CENTRO ~€AMPESTRL..p^ » | , p ^

TIFOOO-MOVSí  ̂  ̂ V V

RESEDENCIAL
c e s e e iç s o D o iM o v a

AREADO IMÓVEL AREA CONSTRUÍDA
----------7TT— '

6 ,0 0  X  18 ,90  M t s 6 , O O X Í 6 ,20| # 15f ; r
osiCfijasoo aíovSE

FRACAO IDEAL PARA CALCULO DO IX B .I.

h
3%

j VALOR PO  IMÓVEL PARA A D PER A Ç ||gf

t r^ símó; ^  z f
iPCH 5 ÇiTfc

C^iéíeníHaf 3e Tnlwt»MwfiKípBi

I^<(k> foaKN^.(9aàAsS6n&o -  CNR  ̂01 .fôl.604AIÓ0í-07. Camjs 
CEP: 57.068-000, FiW Fan: (82) 5257-3C52 

Criado pela te i Estadual rt”. 5.641 dc25 de novembro de 1994
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E ST A D O  D E  A L A G O A S
P R S srn iiw ie sü N ic iP A L  d e  c a m p e s t r e

Pelo presente que aqui se faz e na melhor forma do direito com 
case  no A rt 1 .196 da Lei 10.406 de 1 0 /0 1 /2 0 0 2  do Novo Código Civil, eu 
S is a  Custódio da Siiva, brasileira, casada, aposentada, inscrita no CPF de n® 
581 .447 .654-00 , venho a vender uma casa com as seguintes metragens de 
6,00  X 18,90m ts e construída de 6 ,00 X 16,20m ts, na Rua Edson da Gama 
Peixoto, 47, Çampestre -  Alagoas Para favorecer Joas Francisco dè Lima, 
brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF de n® 061.451 .664-10 .

O Valor total R$ 18.000)00 ( Dezoito Mil Reais) , com o 
pagamento feito à vista. Tendo o Comprador a obrigação de zelar e cuidar 
do bem adquirido, e assim também assumir todos os débitos que por 
ventura venham a  existir perante os cofres públicos a partir da data de 
liquidação do Imóvel.

Fincando ambos responsáveis por qualquer problema que

I - i .  _ j í  c n ç .  e s t e  d c r c 3 i e a f ó ' < p i e  f d i

< - -rapiti (2 ) vias na presença das partes interessadas.

Çampestre -  AL, 12 de Junho de 2013

V endedor ; Q jjX ^ A in  r ía  ^ T \ i/n

Com prador( a )

©QfíiFüÜi COM 
O ©rsíoastAL

Casa\ü«L«siv

Rua <lo Comércio, S/N -  Centro -  CNPJ: 01.631.604/0001-07. CampcsUc-AL, 
CEP ; 57568-000, Fone/Ffx; (82) 3257-30S2 

Criado pela U i  Hsiadoal n". 5,641 de 25 de novembro de 1994
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, CódigoAtívidadc;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
SecnrrARIAOE RNAMQA6
DAM - DOCUMENTO DE  ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

1  C Á d i g o  P r o c e s s t m c n l o :
0l 9 8 0 0 0 0 .0 0 0 0 0 0 8 8 2

-Tipo do Imposto: jEuxdeio:

Sr. Conbtbuinte

j PAGUE O s a i  TRIBUTO ATÉ O VENClíffiNTO ^

TRIBUTO DIVERSOS 2 0 1 3

j responsável: JOAS FRANCISCO DE LIMA 
ICPF/CNPJ; 0 0 0 0 6 1 4 5 1 6 6 4 1 0
' i OCALIZAÇÃO:ROA EDSON DA GAMA PEIXO TO  47

I CENTRO
5 rA X A ; I T B I  

ITBI

NÚT/EROINSCRlÇAa O
‘ OBS. REFERNTE AO I.T.B.I DE ÚMA CASA LOCALIZADA NA RUA SUPRA

j TRIBUTO

I T.EXP.

! TOTAL

5 4 0 . 0 0

2,00
5 4 2 . 0 0

I P s r c c l a :  j V e n c i r r a n t o :  !  V Ú « r O o e . i w V m c l m e n t o :  1
; ÚNICA ' 2 8 / 0 6 / 2 0 1 3  ; 5 4 2 , 0 0

O a t a  F t o c t s s a m e m o :
! 1 2 / 0 6 / 2 0 1 3

I Ltehs Olgitível;
: 1 0 4 9 0 . 3T5S5 75980 .200043 0 0 0 0 0 .008203  8 57430000054200

Com a  implantação da ” Lei de Responsabilidade Fiscal" , passa a  ser obrigatória a  
Arrecadação de todos os tributos da competêrida do í/iurricípio p á ss  Prefeituras não po
dendo haver renuncia da Receita. O não cumprimento da Lei pela Administração Municipal 
implicará em responsabilidade criminal, sendo o Município ainda impedido de receber 
transferências de verbas pelos Goverrros Estadual e Federal, causando grandes prejuízos 
para o Município e a população em geral. A adminstraçâo espera confiante s compreençSo 
de vocã contribuinte no sentido de cumprimento da obrigação Tributária.

O p s r ^ ü o r :  MARIO

Administração Municipal.

Via do Contribuinte

§

■ ■■; ■rrí

p. r
CJ

Eo i f

r̂ .-r J5 to
E -  "5

e-
iv, •fc

ai-
K .....
^  ÍT í ;

1
\T fL/ «***es. r \ '  1̂ .

c r ’ — " ^•C»

3 SÍ9

Casal UN Leste • MAT. 2149
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o
Ü
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EST A D O  DE  A L A G O A S
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

PROCESSO N9 

31/2013

CERTIDÃO QE QUiTACÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL D£ CAMPESTRE, no uso de suas atrlbu^ legais, 

concede a JOAS FRA N Q SCO  DE U M A , a presente certlc&D, referente ao Inwel 

abaixo identificado, visto que o mesmo encontra-se (quite) com esta 

municipalidade.

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Logradouro; RÜA EDSON DA GAMA P3 X0T0  

3a.;rro: C£.M'R,C

Loteamemo: 02 Quadra: Oj

: 47

Gdade: CAMPESTRE - AL 

B:C 780

-^cam. todavia, ressalvados toaos os uireítos de a Farenda Municipal cobrar as dividas

A presente CERTíDÃOeVaiida ate 12 DE SETEM3RO DE 2013 

Campestre-ALreas, 12 DEJUNEIO DE 2013.

/ /
V V ^ I  -  i - . i v V . r ?

;v;UlvlC;? u

:i?:l /•

^  C03ld.AÍmit!Í5lIf.tV0 E';3^-U

CasalUNteste. t;-t
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^  Eletrobras
Distribuição Alagoas

Av. Ferninde} Uma. n® 334S • Gn/tat d* Lourdes * CEP: 57057-S00 
MACDÓML - CNPJ; 12.272.0W/0001 -00 - 1& 24007177-8

Para contato com •  . i 
Ei«f0b̂ai. koFcfmt /  
nuNUH.DtO

N® da Nota Fiscal
0 ( H I / ‘M  J S /

REGIME ESPtOAL OCIMPRESSAO AUTOP*Z«yi PELA SEC. OA FAZcNOA ATari'a Sodil d f £ne.'Sla Eléíika -  'HEt Fci c'lada 
r;P/FATURA DE EMERGIA ELÉTRICAuGERVIÇO StRtE U tí* pela Lei ft® 10,438 de 26 de abril de 2002.

VENCIMENTO CONSUMO (kWh TQTALARAGAROiS)

JM/ai5----- 08/06/15-
s r v i  I I IN Í )  l> DA S I IV A
R EDSON GAMA P E lX O fO  47  NAO CADASTRADO

DKb0S'0Á  CEiTÍJRA ' ‘ ■ icAVh kVArh

AtUít

Antedon

Constante de Multiplicação;
1 ,0 0 0

ConsumoMedtdo: ^

Consumo Faturado: ,,,, ,

; ’, / i i s / 2 0 r ,  

2 1 /1 1 4 /2 0  is
Próxima leitura:

7!í /1M i /7 0 1 ! .

2s / o ; , / 2 ( n i .

, Forma deFatummanto: 

C laitarsvibc laut

H h S lD E N C lA l. 

Mès/ano consumo

M IN IM n
Fator de Potência: Dias tie Consumo: 't )

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
Unaçio

MÜNÜ

Hdmero M ed idor P o ít *  Cdd igoFat Média 12 m t s n

fc J 9 7 J b 3 8  S 1 4 3 i l 2  1 . 1 . 1 . 1  6K

A B R /1 5 33
M A R /1 5 65
f 1 V / I S 103
J A N /IS 2ii

í ) l / / H
N O V /14 61
OU 1 /1 4 / t í
.S M /1 4 68
A C O / l4 6 /
lü l  / 1 4 S9
iU N /1 4 3 /

M A l/1 4 í*0

DESCRICÃO OA CONTA

CONSUMO 3ü  kN h A R í  0 , S 0 5 b l8  -= 
C O N IlU B . O t ILU M IN A C A O  R U B l. lC A (C O S lP ) 
A D IC IO N A L  B AN DEIR A VERMELHA - 1 ,6 5

I S .  16 
1 ,8 2

D e c la ra m o s  q u i t a d o s  d c b i l o s  d e s t a  UC no  a n o  de  2 0 1 4  ( L e i  1 2 ü ü / / 0 ' l ) .

A COBRANCA DO S tK V lC O  DE lE R C E IR O  IN C L U ÍD A  EM SUA F A IU R A  PODE SER 
CANCELADA, A QUALQUER TEMPO, EM NOSSOS C A N A IS  DE ATEN DIM ENTO .
L IG U E  OBOÔ 082. 0 1 9 6  E FACA OÍ>CAO VENCIM ENTO  3 8 13 18 23  28

8ESLRVADO AO fISCO
_D(ÍAr 658Í1 C_382_02£2_

COMPOSIÇÃO DA CONTA • RS IMPO

Distribuição;

Energia:

TransmlssSo;

1 4 , 0 8

n , u ü

0 , 0 0

0 . 0 0

i J

Basede Cólcuio;

AíteuotalCMS:

vklordolCMS:

Encargos:

Tributos:

Valor do PIS: 

Valor do COFINS;

wkêêêiêêêêêíHHlÉÉÜl

Ümita

Realizado

Coniunto

^ M tK ü U A Î U  (kP  J/U l̂ éC . À - F í «  / ú & ia a .

J Í J -  '

DIC fIC DMIC OiCRI

Menul Tfimestrai Anual Mensal Trimestral Anual Mensal M.ns.1

■. 6 , ü 3 1 7 .0 6 2 4 .1 7 - í ,6 1 }  .L  'l L 4 .4  6 J.1.4
I

0 .0 0  

S i  CAMPLíi IH f

0 .0 0
Padodo de 
apuração:

ü , ( iü
EUSO-

0 3 / i ü l ' i 1 4 , 3 6 T

<
0 .

O
O
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Y
Caal p e s q u is a  d e  p r e ç o s  de a lu g u el

Proprietário

RG: CPF: n  f íJ .  V S J -

E n d e re ç o :_ iç íá —

V alor do im ó ve l(R $ ):_ J ^ .n fín  ^ _________

V alor do aluguel (R $): ' ^ â / 0 , / O / O  

Tipo: ( )C o m erd a l ^  Residencial

/ A  L  /02  de U u L / / ^  de 20 15

Testem unhas:
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-Casali
PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

, ^ Z d e  de 2 0 1 5

Testeraunhas;

ProprletáriSg ^ y ^ ^ S ^  ' C MM  

R G í..........  - .. .̂ . CPF: / } ^ ã S í ^ ^ 9 ^ 4 - Ô  r

y / Á / ^

Valor do imóveirR$l: /Q -3

valor do alugçiel f R$l: ^

Tipo: ô^omerGlal ( )  Residencial
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:f

PESQ U ISA  DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário: O

RG: _________________CPF: og  4 ^ ^  S f í à  >

E n d e r e ç o __ ã.^e7ZJ^ò^-S J / / f ^ X ? S  . SV>C/>

Vaiof do imôv6i,(R$|?__ ^

Valor do aluguel f R$): 1 ^  ̂£ x J______ , / ,

Tipo: ( )ComerGial ÇsdDRosidencial

, O L - à ^  [ J ê 4 ^ / A i  d e  2 0 1 5

Testemunhas:
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' ’S. 
Casal'!

PESQ U iSA  DE PftEÇOâ OÊ ALUGUEL

Proprietário;, Ç / ^  ^ ÍM 4

c-PF: /  Q . O  .
rs

Endereço;

Valor do írnévelfR^L C S^ Õ ^ < f)0 0 . é O ^  

Valor do aluguel {,R$):_ > 4 o â .  O - ^  

Tipo: ( )Gomerclal Residencial

de 2015

Testemunhas:

Â fJZ iJ  \

i
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CoiTiprovãnte de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPubi..

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 061.451.664-10

Nome da Pessoa Física; JOAS FRANCISCO DE UMA

Data de Nascimento: 30/05/1985

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 19/08/2003

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:57:57 do dia 16/06/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3D28.88F6.20CE.FD14 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”. .

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

ds 1 16/06/2015 14;5.-

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPubi
http://www.receita.fazenda.aov.br
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M Eletjobras
Distribuição Alagoas ■ K i Y

A¥.ftrMnde$Uwtn»334»-6rgttsd«tair*»-C£P:57057-9(» H *tfsHokafÍ8C Sl n n n L  u n a t  
M *a iô /A i-o i» ia j7sx iM raooiH »-iE :3«<> ji7 j-s  U 0 « ( i / i 9 8 l
R«»ME£SP&:iAL0eiMKeESStoAtrr<»!ZiU)OmAS£C.OA)>/a£NDA AT«^Soda<de&i«rtfaBtotai*TS£&6ricr{iidB 
NF/FATISA 0£ E f̂fiKUA ElfTWCAgtiMÇO SÒIiE U H* p«h U i n" 1 &438<i« 2« d« »bfÜ d«2ÚCa.

TOlALÀPACAKmS)

jmim. m . m
JOSUEL ERANCISCO DE I I W  
R DO COMERCIO 97 NAO CADASTRADO

::CÍAX:iOS.0A» LfcltURA. kV/l. fVAfh , ' DA! AS DA Lfl í UK.A-. .. •
«uat , ( j jg
Aneatae
ConstanteéeWutttpllc<yR« ^
Con»tmof̂ <fíder
Consimo FsWr&íío'. ...,,. . . . . . .>"■ ----- .—  ' .  .... ................ ..........■ ' "-"'H5AM—»

3 1 /05 /2015  
7 3 /04 /7015  
7 1 /06 /2015  

' ' ’***“  21/05 /7015  
... 2 1 /0 5 /2 0 1 5 -

l9irM <|i Ê tnsstatts

REStOEdClAL
HBBB3BBSDB

Hês/2fK>«00SU m 0

i
WBWO

r<afior4»)Pottoî fK«MfatÇotauino:
OApO„S PA. UWIDADf COMSllMfDOftA

toa w »  Hedlder C ó ^ ^ fa t  MíinaUmc**»

A B R /1 5 3 1 3
M A R /IS 2 9 2
F E V /1 5 2 5 1
J A N /1 5 2 3 3
D E Z /14 2 02
N O V /1 4 1 69
O U T /1 4 141
S E T /1 4 139
A G O /1 4 1 3 /
J U l / 1 4 152
J U N /1 4 1 88
M A I /1 4 190

E21S7S72 S  2 «333S 1 .1 .1 .1

4 kMh a R$ 0 .7X3012  = 
LUMINACAO PUBXtCAitCOSIP} 
;TARIA IG  04/15 -00

12,86

200

1 6 6 ,8 4  
1 8  7 6  o;i4

rfSAGcNSiMPCTR.TANTES RtAVlS'-0'- P

oeciarames ooltoOos dobitM uc no »oo de 2014 (itf l 1 2 0 0 7 / 0 9 ) 4

A 09 06 m eEjgá̂ iifeEyj8A':aLSUA fMiiM sa

üesBaoasoAOFiKO
BBmEBE

1 0 9 ,7 6  

0 ,00  
0,00 
0,00

fc»Mirf»rüt,tAw

AtquecICMS!

Valer ( te » :  

Va!er<toCOF»e:

w  m
' Mattel TTkctstnl MtífH lilioestrírf Arrasl

1 6 6 .8 4  

i7 , 0 0 %  

4 b .  04 

Í,IS

BC»
Maftsat

0 ^

CÓPIA





Lista de Faturas da UC: 03/2008 referente a UC; 3110354 http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.php

Faturas da UC: 3110354 [x] Sair

Unidade Consumidora

3110354

Endereço

Nome do Cliente 

SEVERINO P DA SILVA

Mês de Faturamento Data de Vencimento Valor

07/2015 11/08/15 RS 16,44

06/2015 09/07/15 R$ 16,81

05/2015 08/06/15 R$ 16,98

04/2015 07/05/15 RS 22,97

03/2015 07/04/15 RS 42,89

02/2015 07/03/15 RS 62,35

01/2015 07/02/15 RS 14,99

12/2014 12/01/15 RS 71,82

11/2014 12/12/14 RS 37,80

10/2014 12/11/14 RS 44,58

09/2014 12/10/14 RS 45,51

08/2014 12/09/14
I ' , RS 37,66

07/2014 12/08/14

* i

RS 25Í39

06/2014 12/07/14 RS 15,82

05/2014 12/06/14 RS 24,05

04/2014 12/05/14 RS 28,39

03/2014 12/04/14 RS 31,67

02/2014 12/03/14 RS 33,54

01/2014 12/02/14 RS 43,11

12/2013 09/01/14 RS 56,03

11/2013 09/12/13 RS 10,98

10/2013 18/11/13 RS 12,27

09/2013 15/10/13 RS 66,04

08/2013 09/09/13 RS 34,70

07/2013 09/08/13 RS 16,05

06/2013 09/07/13 RS 15,30

05/2013 09/06/13 RS 22,30

04/2013 09/05/13 RS 32,20

02/2013 09/03/13 RS 26,84

01/2013 09/02/13 RS 32,99

12/2012 08/01/13 RS 30,98

11/2012 08/12/12 RS 59,14

10/2012 08/11/12 RS 14,52

09/2012 08/10/12 RS 0,00

08/2012 08/09/12 RS 0,00

07/2012 08/08/12 RS 0,00

Situação

de 3 31/07/2015 10:33
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Lista de Faturas da UC: 03/2008 referente a UC: 3110354 http ://2 via.eletrobrasalagoas .com;8081/segundavia/listauc .php

06/2012 

05/2012 

04/2012 

02/2012 

01/2012 

12/2011 

11/2011 

10/2011 

09/2011 

08/2011 

07/2011 

06/2011 

05/2011 

04/2011 

03/2011 

02/2011 

01/2011 

12/2010 

11/2010 

10/2010 

09/2010 

08/2010 

07/2010 

06/2010 

05/2010 

04/2010 

03/2010 

02/2010 

01/2010 

12/2009 

11/2009 

10/2009 

09/2009 

08/2009 

07/2009 

06/2009 

05/2009 

04/2009 

03/2009 

02/2009 

01/2009 

12/2008 

11/2008 

10/2008 

09/2008

08/07/12 

08/06/12 

08/05/12 

08/03/12 

31/01/12 

06/01/12 

06/12/11 

06/11/11 

06/10/11 

06/09/11 

06/08/11 

06/07/11 

06/06/11 

06/05/11 

06/04/11 

06/03/11 

06/02/11 

05/01/11 

05/12/10 

05/11/10 

05/10/10 

05/09/10 

05/08/10 

05/07/10 

05/06/10 

05/05/10 

05/04/10 

05/03/10 

05/02/10 

06/01/10 

07/12/09 

04/11/09 

05/10/09 

02/09/09 

31/07/09 

08/07/09 

04/06/09 

08/05/09 

02/04/09 

09/03/09 

04/02/09 

08/01/09 

04/12/08 

04/11/08 

09/10/08

R$ 0,00 

RS 11,20 

R$ 25,07 

RS 14,94 

RS 10,63 

RS 10,77 

RS 3,93 

RS 3,92 

RS 4.48 

R$ 4,80 

RS 3,28 

RS 4,53 

RS 3,75 

RS 6,51 

RS 7,58 

R$ 4,23 

RS 8,11 

RS 7,78 

R$ 6,97 

RS 4,15 

RS 16,83 

RS 16,07 

RS 16,45 

RS 16,03 

RS 15,42 

R$ 17,02 

RS 12,24 

RS 16,24 

RS 16,48 

RS 14,96 

R$ 14,28 

RS 15.06 

RS 16,88 

R$ 19,31 

RS 15,35 

RS 20,88 

RS 17,62 

R$ 24,47 

R$ 12,99 

R$ 18,94 

RS 19,12 

R$ 17,03 

R$ 14,88 

RS 14,38 

RS 16,40

2 de 3 31/07/2015 10:33
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Lista de Faturas da UC; 03/2008 referente a UC; 3110354 http;//2via.eletrobrasalagoas.com;8081/segundavia/listauc.php

08/2008

07/2008

06/2008

05/2008

04/2008

03/2008

04/09/08

05/08/08

08/07/08

11/06/08

14/05/08

11/04/08

RS 9,70 

R$ 12,16 

RS 10,59 

RS 16,49 

RS 11,52 

RS 28,58

3 de 3 31/07/2015 10:33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
SECRETARiÀlilM CB>M . DE ADMIMSTRAÇAO E  FINANÇAS 

W, '  DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

ar. CotrirOsubite

PAGUE O SEU TRIBUTO ATÉ O VENCIMENTO

•l̂ criçâo:  ̂ =
00 02 00 0 1

4^fgo ̂ rocossamento:
0 8 0 1 1 5 0 1 08 0 0 0 00 4 4 3 VALOR VENAL 1 2 . 4 5 0 , 0 0

' Código Atividsdo: l^doNnpostot i Exercldp; I.P.T.U. 4 1 , 1 7

,CO NTR IBU INTE: JOÃS FRANCISCO
IPTü-PREDIO

DE~LIMA.
j 2015

T.S.U. 3 , 7 7

:e ND. IMÓVEL: RÜA DO COMERCIO 00143 T. EXP. 2 , 0 0

C-AS.A CENTRO ACRÉSCIMO 0 , 0 0

ÍR EF .L O T E A M E n t o - S02QD01BIC715

IREGISTRAMOS DÉBITOS EXERC. ANTERIORES

VALORES EXPRESSO S EM REAIS

Autenticação Mecânica:

I Date Processamento:

• 0 3 / 0 3 / 2 0 1 5

; SUB-TOTAL 

I DESCONTO

I TOTAL

"|F«reeia: | Vcncimanto':

iOl/03 i 30/05/201.5 ;

46, 34  

0,.OQ 

. -  46 , 9.4
í Valor.Qvç. RÍ9 Vencimento:

4 6 , 9 4

i Isslada: 5.10 Profundidade: 23,30

Unha Digltivel;

Í81730000000 4 45944991201 0 50530801150 9 1:0800000443 3
Medidas da unidade

Â t ^  terreno: 90,00

 ̂ Sifuaçâo Quadra: M E iO  D E  Q U A D R A  

' Patrimômo; PART IC U LA R

.Situação Rua:' FREN T E  

Sitiaçâo Lote; ISO LA D A  A L IN H AD A  

Tipo Construção: C A S A

informações sobra 0 terreno 

Ocupação Terreno; V A G O  

Pedologia: F IRM E

Identificação da Edificação 

Patrimônio Edificação: P A R T IC U U R  

Regime Ocupação; P R Ó P R IA

U so Imóvel: R E S ID Ê N C IA

Área construída; 80,ÒO

Topografia: PLANO AO N lV^  
Limitação: Não

Padrão Construção: M ÉD IO

Estado Conservado: BO M fS IM  

Estruture; ALV EN AR tA

' Infra Estrutura

Água (X ) Ê sgo to (x ) Umpeza (x> Pavim ento(x) Galerias Pluviais ( x) Gu iasSargetas (x )  Energia (x )  llum inação(x) T d e fo n e (x ) Çol. Ltxo(x}

- Váloresdo Imóvel

Valor TKtsno: 450,00

Operador; MARIO

Valor Construção: 12.000,00 Valor Venal: 12.450,00

Via do Contribuinte

CONf r.RÊ COM 
O OFÍIGINAL

JWTexêrfl
CooiA.I

M  I Ii i |  i  ■
i l f  i

[gQl!»|rci 
,iiro 

MAT.2̂  ?

CÓPIA
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO:

96957J015

N“ FOLHÀ; V '"
|V.>

À  SU N EI,

Inform am os que os recursos para custeio serão próprios da C A S A L , nas C lassificações Or
çam entárias abaixo:

Unidade O rçam entária 1 1105  -  UN  L E S T E
Grupo de D espesa 3 0 0 .0 0 0  -  Serviços de Terceiros
Rubrica 3 0 7 .3 1 9  -  Aluguel de Im óveis

E m  3 0 /0 9 /2 0 1 5 .

V isto;

Antônio C /r l^  Felix Luiz
Assistenle^ministrativo  

M . 1432
6 EP LA N  / SU D E O

&8tcn̂ ;adiePl8J}'’i/
6 AnsVise

fíat ■





Casal
Oxnixnhia dc SaiKdnicnto dc Atagoas

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot.:9695/2015

N° Folhea: 20^  -'i

___





N° PROCESSO

Á  adv. M anuella Almeida.

Para Análise e Instrução Jurídica.

Em ,

M aria d eT átim á LÍsnoa A m orim  
^ ^  A ssessora jurídica





À CAF /  UN. LÉSTE (Sr. Judíron da Silva Pena)

Em diligência:

A fim de complementar a instrução processual, solicita-se as seguintes diligências:

Juntada da Certidão Negativa de Débitos perante a prefeitura de Campestre 
ATUALIZADA;

Autenticação do documento de compra e venda.

Após o atendimento às presentes diligências, retorne-se à ASJUR para análise e 

parecer jurídico.

Maceió, 15 de Outubro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Campestre, no uso de suas 
atribuições legais concede ao Sr  ̂ JOAS FRANCICO DE LIMA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, inscrita no CPF de n® 061.451.664-10, localizada na 
Rua Edson da Gama Peixoto, 47, Centro -  Campestre -  Alagoas, concede a 
presente Certidão referente ao referido imóvel do proprietário acima 
citado, visto que o mesmo encontra-se quite com a receita deste município.

Esta certidão tem a validade de 120 dias ( 02 /04 /2016  )

Campestre -  AL, 02 de Dezembro de 2015.

ildemar i 
CoordenadorBe"

Portaria 062/2013
iicipais

Rua do Comércio, S/N -  Centro -* CNPJ : 01.631.604/0001-07, Campcstre-AL. 
CEP; 57.968-000, Fone/Fax; (82) 3257-3052 

Criado pela Lei Estadual n°, 5,641 de 25 de novenibro de 1994

PlBBIB» HnWH K fiunsilll
' I /









C a s a l Companhia dé Saneamento de Alagoas

Processo N“: 969^015 
Interessado: CAF/ U.N. LESTE 
Assunto: Locação de imóvel.

EMENTA: LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL LICITAÇÃO. 
DISPENSA. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO ART. 
24, X, DA LEI 8.66^3. CONTRATAÇÃO DIRETA. PELO 
ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Trata-se de solicitação de locação de imóvel para acomodação do escritório 
comercial da CASAL, na cidade de Campestre/AL, de propriedade do Sr. Joas Francisco de 
Lima, localizado na Rua Edson Gama Peixoto, n- 47 -  Centro, no va(or de R$ 300,00 
(trezentos reais) mensais.

Foram colacionados aos autos: pedido motivado -  fis. 01; Instrumento de 
Compra e Venda do Imóvel -  fis, 0 ^ 3 ; Comprovante de residência do imóvel -  fis. 06, 
Pesquisa de preço -fis. 07/10; Comprovante de Situação Cadastral no CPF -fis. 11, Cópia de 
RG e CPF do proprietário -  fis. 12; Comprovante de residência do proprietário do imóvel -  
fis. 13; Classificação orçamentária -  fis. 19, Certidão Negativa de débitos perante a 
prefeitura municipal de Campestre-fis. 23.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Justifica-se o pleito informando que a CASAL não possui prédio próprio para 
acomodação do escritório comercial no município, e o "valor do imóvel está dentro dos 
valores praticados no mercado para um imóvel localizado em rua de muito movimento e 
comercial, conforme se constata pela pesquisa de mercado".

Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.66^3:

Art. 24 É dispensável a licitação: (...)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia, (grifou-se)

A contratação direta submete-se a um procedimento administrativo, como 
regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal, realizada com 

quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a





contratação direta exige um procedimento prévio, em que a obsérvância de etapas e 

formalidades é imprescindível.

Para que haja a pretendida contratação, é necessário o atendimento a 03 (três) 
requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para desempenho de atividades 

administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para satisfação das 
necessidades estatais; c) compatibilidade do aluguel com os parâmetros de mercado.

Da análise dos autos e das propostas apresentadas, verifica-se o preenchimento 
dos requisitos supracitados. O imóvel localizado na Rua Edson Gama Peixoto, n® 47 -  

Centro, de propriedade do Sr. Joas Francisco da Lima, servirá para acomodação de escritório 
da CASAL na referida cidade, bem como o valor do aluguel está compatível com os 
parâmetros do mercado.

Diante do exposto, entende-se cabível a celebração, com dispensa de licitação, 
condicionando-se à apresentação da Certidão Negativa de Débitos perante a Eletrobrás e 
Declaração Negativa de Débitos perante a CASAL devidamente atualizadas, na ocasião da 
formalização do contrato, e à prévia autorização do Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à Assessora Jurídica.

Maceió, 07 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL

MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA
ESTAG lÁRIA/ASJUR/CASAL





Casal

:
do Processo: 1

INSTRUÇÃO DE PRO CESSO
9695/2015

N“ da-.fojtja: j

p -n d .
V ; .. _

À DP,

T ra ta , .se  de SQ,l,i :c.itação d,e lo caçã .o  de i r a d v e l  p a r a  a c o m o d a ç ã o  d.o e s  c r i ..

t ó r i o  c o m e r c i a l  da  CASAL ,  na c i d a d e  d s  C a r a p e s t r e / A L ,  de p r Q p r i e d . a d e  do  S r .

J o a s  F r a n c i s c o  de Lirna, l o c a l i z a d , o  na  Rua  E d s o n  Gama P e i x o t o ,  rd 4 7 . C e n .

t r o ,  no v a l o . r  de R $ 3 G 0 , 0 0  ( r r e z e n t o s  r e a i s )  m e n s a i s .

Os a u t o s  f o r a m  d e v i d a m e n t e  a n a l i s a d o s  p e l o  j u r i d i c c  da  C o m p a n h i a ,  com 

a e m i s s ã o  do  c o r r e s p o n d e n t e  p a r e c e r  j u r i d i c o  á s  f l s .  2 4 / 2 5 .

P o i s  bem, d i a n n e  da  i n s t r u ç ã o  p r o c e s s u a l  e do  em b a sa m e n to  j u r i d i c o  a -  

p r e s e n t a d o ,  c o n c o r d a m o s  com c e n t e n d i m e n t o  e x a r a d o ,  c o n c l u s i v o  p e l a  p o s s i b i 

l i d a d e  dê l o c a ç ã o  do  r e f e r i d o  i m ó v e l ,  d e s d e  que  o b s e r v a d a s  a s  c o n d i c i o n a n c e s  

a p o n t a d a s ,  r e a f i r m a n d o  a n e c e s s á r i a  e p r é v i a  a u t o r i z a ç ã o  do  E d r e t o r  P r e s i 

d e n t e  p a r a  a c e l e b r a ç ã o  do  o b j e t o  p r e t e n d i d o  n o s  a u t o s .

Emm, -X ) de d e z e m b ro  de  2 0 1 5 .

L a i s  L x m a  d e  S o u z a  L e ã o  

A S S E S S O R A  J U R Í D I C A

Á  V G O  (de ordem )

Para conhecim ento e posicionam ento de V.Sa., quanto ao teor da presente C.l. 

Em, 10.12.2015

ynfdm  ( U  MoCim
Secretária de Qabinete 

CASAL

GEPLAF-̂ 009-C





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

ÀD.P.,

Prot.

N" FOLHA:

/ ''3A/\

r ) r

Concordamos com a formalização do contrato de locação de imóvel, onde funcionará o 

escritório da CASAL na cidade de Campestre, conforme justificativa apresentada pela 

U.N. Leste.

Em, 11/12/2015
Eng° Frd :isco Beltrão 
Vice - Preti ente de Gestão 
Operacioe IVGO / CASAL





%

Protocolo n® 9695/2015
C.l n° 72/2015 -  CAF/UN- LESTE

A
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/UN- LESTE, através da C.l. N° 72/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 24 usque 25 que caracteriza a 
necessidade de contratação e embasados no que estabelece o art.24, inciso X da Lei 
n® 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, AUTORIZAMOS a celebração do Contrato de 
Locação de um imóvel pertencente ao Sr. JOAS FRANCISCO DE LIMA -  
CPF N® 061.451.664-10, onde acomodará o núcleo de atendimento da CASAL na 
cidade de Campestre/Alagoas, localizado na Rua Edson Gama Peixoto, n® 47 -  
Campestre/Alagoas, com o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) e valor global 
de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) por um período de 12 (doze) meses. 
Em, 11/12/2015

Eng® WILDE CLECI 
Diretor Presidente

ENCAR

/vgm...

GtPLAN m  C





ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para: judiron.pena@casal.al.gov.br

Data: 17/12/2015 13:49 (agora)

Assunto: Gestor do Protocolo 9695/15

Boa T a rd e ,

S o lic ito  in fo rm ação  de q u em  será  o G e s to r  (n o m e ,m a tr íc u la  e C PF), do  
Processo A d m in is tra tiv o  9 6 9 5 /1 5 ,  que tra ta  da Locação de u m  Im ó v e l s itu a d o  à 
Rua Edson G am a P e ix o to , n °4 7 -C e n tro , C id ad e  De C a m p e s tre /A L .

A tt ,
Jéssyca D an tas

C om issão  P e rm a n e n te  de L ic itação  - CPL 
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  3 0 9 1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Judiron da Silva Pena" <judiron.pena@casal.al.gov.br> 

Para; "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 

Data: 17/12/2015 15:30 (17 minutos atrás)
Assunto: Re: Re: Re: Gestor do Protocolo 9695/15

CPF 9 2 5 4 9 7 1 3 4  00.

Judiron Pena
Gerente Unidade de Negócios Leste 
Fone: (82) 3261-5139 / (82) 8883-7684

Jm 1 7 /1 2 /2 0 1 5  às 1 5 :2 7  horas, "Com issão P erm anente  de Licitacao" 
< c p l@ casa l.a l.ao v .b r>  escreveu:

E-m ail recebido. No e n ta n to ,n ã o  consta o n° do CPF. 
Estou no aguardado!

A tt.,
Jéssyca D antas

Com issão P erm anente  de Licitação -  CPL 
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  3091

Em 1 7 /1 2 /2 0 1 5  às 1 3 :5 4  horas, "Judiron da Silva Pena" 
< iu d iron .D en a@ casal.a l.Q ov .b r>  escreveu:

Boa ta rd e .

O G estor será o Sr. Abdiel Te ixe ira  de Q u eiro z, m a t. 2 1 49 . 

Judiron Pena
Gerente Unidade de Negócios Leste 
Fone; (82) 3261-5139 / (82) 8883-7684

Em 1 7 /1 2 /2 0 1 5  às 1 3 :4 9  horas, "Com issão P erm anente  de Licitacao" 
< c p l@ casa l.a l.ao v .b r>  escreveu:

Boa Tarde ,

Solicito in form ação de quem  será o G esto r (n o m e ,m atrícu la  e CPF), do 
Processo A d m in is tra tivo  9 6 9 5 /1 5 , que tra ta  da Locação de um Im óvel 
situado à Rua Edson G am a Peixoto, n °4 7 -C e n tro , C idade De C am pestre/A L .

mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br
mailto:iudiron.Dena@casal.al.Qov.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br




w ,
C 0S 0IC O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9695/2015. 
C.l. n° 72/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Contrato de Locação n° 85/2015, para análise e aprovação deste 
setor.

Maceió/AL.,17 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente

lessyca Livia Dantas de Q. 
Estagiária CPL/CASAL





T
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nS; 969^015  
Interessada: UN. LESTE
Assunto: Análise do Contrato n° 85^015 -  Locação de Imóvel

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Contrato n“ 8^015, a 'ser firmado entre a 

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e Joas Francisco de Lima, cujo objeto é a locação 

de imóvel para funcionamento de escritório da CASAL, no Município de Campestre/AL.

A locação pleiteada foi devidamente autorizada pelo Diretor Presidente (fis. 28).

Diante da análise, depreende-se que o instrumento em tela gera direitos e obrigações entre 

os contratantes, bem como apresenta conformidade com o artigo 24, X, da Lei 8.666 e com a Lei 

8.245.

Assim, concluo pela sua APROVAÇÃO, e, para tanto, o rubrico, em consonância com o artigo 

38, Parágrafo Único, da Lei de Licitações e Contratos.

Maceió/AL, 18 de Dezembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA i  DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL
O .  6 .  ■





C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9595/2015 
C.l n5 72/2015 - UNLESTE

Á UNLESTE( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n  ̂ 85/2015, celebrado entre a CASAL e a Sr. Joas 
Francisco de Lima. Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, pra que os Senhores 
Diretores da CASAL assinem. Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 21 de dezembro de 2015

^ ' © é í ^ e ^ n í e í d ^
jSecretária da CPL

(  j

/ \  Si i2^S / i i > . 

e 'M i  C>i/ dL( ^  ã ^ J é '

...............  -  ,
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N" PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
96J5/2015

v .

Á VGC (de ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n° 85/2015, celebrado entre a CASAL e o Joas Fran
cisco de Lima, para aposição da assinatura e evoluir a DP para mesma finalidade. 
Em, 05.01.2016

(Seriuce Almeida
C a s a l  •Secretária da CPL

Á  DP (de ordem )

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente. Em, 07/01/2016

Á CPL (de ordem )

Para procedimentos pertinentes quanto ao Contrato de Locação n° 85/2015, devidamente 
assinado pelo Diretor Presidente. Em, 07.01.2016

yaCdvíh-^htêíMoíma 
Secretária de Gabinete 

CASAL

GEPLAN 006-C
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CONTRATO N985/2015 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O Sr. JOAS 
FRANCISCO DA LIMA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não,residencial, de um lado, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - C^SAL^Socjedade de Economia Mista Estadual, ^nculada^à  ̂Secretaria de Estado da infraestrutura, 
sediada na Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denomihada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146^3,-rieste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucanO,.engenhejro civil, casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72 e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGo ó̂ALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 
032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, do outro a Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA., inscrita no CPF/MF sob o n° 
061.451.664-10, resident^n^ Rua Edson Gama Peixoto, n® 47, Centro, Campestre/AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO:^ presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo 
Diretor Presidente da CASAL, com base no Art^24, inciso X, da Lei n® 8.666/93,'t'udo conforme consta no Protocolo n' 9695/2015, C.l. 
N® 72/2015-CAF/ U.N.LESTE, obrigando as parles-ãeacordo com as cláusulase rondições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRiMEiRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente.contrato, a locação de imóvel, situado na Rua Edson Gama Peixoto, 
n®47. Centro, Campestre/AL, para o funcionamento do escrití̂ riô da CASAL. (
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do Imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa da LOCADOR.

\ / y  '
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCiA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ficando 
a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, complétamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no a r t i  110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exciui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos;

\ /
y

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR; O valor mensal do aluguel é de‘R$ 300,00 (trezentos reais), valor.que a CASAL se compromete a 
pagar mensalmente, até o dia'10'(diz)'de cada mês a LOCADOR, mediante transferência bancária, contando-se esse prazo a partir do
início da contratação, y '  j
PARÁGRAFO PRIMEIRO; O valor total do Contratú düràrtte os 12 (dozé)"meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais)./ .  /  ^  ^  \  j 1
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valòr contratado é flxo,e Irreajustável durante 12 (doze) meses. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ás despesas de água e ésgoto e energia,Ner^Trcadas pela'CASALrno período correspondente à vigência do 
Contrato, nos termos dò artigo 23, VIII da Lei 8!245. I j t ! Í ' • i

> haja prorrogação.PARÁGRAFO QUARTO; O v^lbr^ Contratd^pód^_ser^ají)stado^^_^^id^niversário,pela^ari^o do IPCA, caso haja

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária:
- Unidade Orçamentária........................................ 11.105 -  UN LESTE

Grupo de Despesa................................................ 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica...............................................................  307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado ABOIEL TEXEIRA DE QUEIROZ, 
matrícula 2149, inscrita no CPF/MF sob o n® 925.497.134-00, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por quaiquer motivo, a gestão do presente 
contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita da LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A LOCADOR poderá examinar ou vistoriar o imóvel locado, mediante comunicação prévia, conforme o artigo 
23, iX da Lei 8.245.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, não poderá transferir este Contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem 
obter 0 consentimento por escrito da LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de 
que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato.

Contrato n® 85/201

S.deMoraesManuella A. S. deMoraes Galindo
Adv 0AB/AL11196

ASJUR/CASAL
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste Contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o adquirente, qualquer que 
seja, ficará obrigado a respeitar o presente Contrato, em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará a LOCADOR desobrigado por todas 
as cláusulas deste Contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do poder desaprópriante. Indenização a que 
porventura tiver direito.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGACÕlÈ^A LOCADORA; O locador deverá:
a) entregar ao locatário-ô imóvel atugadó em estado de servir ao u ^ a  que se destina;
b) garantir, durante o'íempo da locação, o usõ'pacífico do Imóvel locado;
c) manter, durante^ locação, a forma e o destino dò iri^^el;"’
d) responder pelós vícios ou defeitos anteriores à locação;__
e) pagar os impostos e taxas, inclusive o IPTU, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que Incidam ou venham a 

incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato;;
---------------------------------^

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Por infringência de qualquer cláuíjla deste Contrato; ^  ^
b) Por acordo mútuo ou conveniência 5á'CASAL, sendo o ú̂ ltinn̂ n̂ediante comunicação escrita oLocador.

CLÁUSULA NONA- DOS CASOS OMISSOS; Aplica-se ao presente instrumento,a Lei 8.245/91 e suas alterações, inclusive quanto aos 
casos omissos, e, somente de modo subsidiário, no que^fo '̂çompatível á̂ lei n® 8.666/93 e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazemíparte integrante destewntr^o, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quaisquer qulstões^undas dest^contrato serão dirimidas no Foro da Comarca da situação do 
imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos coÀtratántes: N \ J

E, por estarem justas e acordes, as partes, assin̂ rrf o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. I  )

_Maceió, 0 ^  gíLa. U-O I ^

WILDE CLÉCIO FALCÃ(
Direto^Presidente/ÇASAL„ ^

GESILVI
VÍce-Prêside

/ ^ A S  FRANCÍSCO DA LIMA
P/ LOCADOR

GALVÃO i t *
GestâcTCorpórativa.

Contrato n® 85/2015
Manuella A. S. de Moiaes Galindo

Adv.OAB/ALI1196
ASJUR/CASAL
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ANEXO I
\CONTRATO N2 85/2015 

CRONOGRAMA FÍSÍCO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

\ 1 ^ Ê S 3 0 0 ,0 0 ' '

22ÍM ÊSV^
\

^^^^^^^^^^300,00

32 MÊS
\ .

3 0 0 ,0 0

42 MÊS /  /  
\  / /

3 0 0 ,0 0

52 MÊS ^ ^ \ \  13 0 0 ,0 0
\ \  /

62 MÊS 1  ̂ \ 3 0 0 ,0 0' i

72 MÊS \ J  3 0 0 ,0 0

MÊS 3 0 0 ,0 0

■ ^92 M j S _ _ _ _ _ ^ 3 0 0 ,0 0
/  " ■  \

102 MÊS \ (  {  3 0 0 ,0 0  > ■'
\  ^

112 MÊS-'--------1
í /■ 1 !

' ^ 3 0 0 ,0 0  .  ^ i 
\  ' /

_ ^ ^ 2 2 . I ^ S

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 ^

Contrato nS 85/2015

S. deMoraesManuella A. S. dêMoraes Galindo
Adv. OAB/AL11196

ASJUR/CASAL
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CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N° 01/2015 
Protocolo n” 14247/2015 -  C.I n’ 494/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LU IZ BELTRÃO DE AZEVEDO  
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instramento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n" 14247/2015 -  C.I n” 494/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 01/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Lagoa da Canoa observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N ” 03/2015 
Protocolo n“ 14249/2015 -  C.I n» 495/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÊCIO  
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO  
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 03/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n“ 14249/2015 -  C.I n“ 495/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno de Apostila ao Convênio n° 03/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Igreja Nova observando a legislação
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MUTUA N° 13/2015 
Protocolo n” 11717/2015 -  C.I N “ 197/2015 -  UN BACIA LEITEIRA  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO  LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054-57.
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS, pessoa jurídica 
de Direito Público com sede na Praça Leopoldo Wanderley, S/N, Centro -  POÇO 
DAS T.R1NCHEIRAS/AL, CNPJ n°: 12259040/0001-31, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal JOSÉ GILDO RODRIGUES SILVA, inscrito no CPF/MF 
n 021.053.734-53.

OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 

para que este atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e 

prestar informações as Coordenações da Unidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Para consecução da finalidade prevista no ‘caput’, o 

Municipio cederá 1 (um) servidor do seu quadro, mediante Portaria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor ora cedido pela prefeitura que 

desempenhará a atividade descrita na cláusula primeira é o Sr. AVANDIR  V IANA  

DOS SANTOS portador do RG n° 1 249.669 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n° 

871.211.404-97, residente e domiciliado no Povoado Jorge, Zona Rural, Município 

de Poço das Trincheiras/AL.
Data de assinatura: 11 de janeiro de 2016.
Protocolo n“ 11.717/2015 -  C.I N° 197/2015 -  UN BAC IA  LEITEIRA  
Autorizamos a celebração de Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL  
e 0 Municipio de Cacimbinhas /Alagoas, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15/10/2015.

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N” 01/2013 
Protocolo n° 14259/2015 -  C l n» 497/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FALCÃO D E  ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital

OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2013, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Çláusúlà f  

Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015 i  ̂ , * ^ Q

Protocolo n» 14259/2015 -  C.I n" 497/2015 -  UN AGRESTE V '
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n®0y2013, 
celebrado entre a CASAL e o Municipio de Campo Alegre observando a legislação 
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N° 04/2015 
Protocolo n° 14251/2015 -  C.I n° 496/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
OBJETO: A  partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 04/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n' 14251/2015 -  C.I n° 496/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ I8I/20I3 
Protocolo n° 15039/2015
Contratante: CASAL COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
da Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n" 24.008.146-3, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO FALCÃO DE  
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n” 
091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO  
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981.054- 5, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
contratual no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil setecentos e sessenta 
e dois) conforme índice acumulado do IPCA (dezembro/2014 a novembro/2015), 
passando o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais 
e noventa centavos) para R$ 1.165,41 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 (doze mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 13.984,92 (treze mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2016 
Protocolo n° 15039/2015
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 181 /2013, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a 
legislação vigente. Homologado em 21.12,2015

EXTRATO DO CONTRATO N° 72/2015 - CASAL  
Protocolo n° 10754/2015-C.I n° 158/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNP.I/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sra, ANA LUCIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, n° 0435, Centro, Olho d’Água 
das Flores/Al, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para acomodar 
as vítimas da tragédia ocorrida na Estação Elevatória de Serra do Parujé, na cidade 
de Olho d’ Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, n° 122, Centro -
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Olho d’ Agua das Flores.
Data de assinatura; 28 de dezembro de 2015 
Protocolo n° 10754/2015 -  C.I n”158/2015 -  UNBL
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 72/2015, celebrado entre a CASAL e 
0 Sr" ANA LUCIA SILVA observando a legislação vigente. Homologado em : 
27.10.2015

EXTRATO DO CONTRATO N “ 85/2015 - CASAL  
Protocolo n° 9695/2015 -  C.I n° 72/2015
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FACÃO D E  ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sobon“ 032.981.054-57,
CONTRATADA;. Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA., inscrita no CPF/MF 
sob 0 n° 061.451.664-10, residente na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, 
Campestre/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
DO OBJETO; Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, Campestre/AL, para o funcionamento 
do escritório da CASAL.
Data de assinatura; 07 de Janeiro de 2016
Protocolo n° 9695/2015 -  C.I n“72/20i 5 -  CAF/UN LESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2015, celebrado entre a CASAL eo
Sr. JOAS FRANCISCO DA L IM A  observando a legislação vigente. Homologado
em; 11,12.2015

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 146/2012 
Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LU IZ BELTRÃO DE AZEVEDO  
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n”
185,381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; EMPRESA KM L  ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida na 
Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por K.LIN MOREIRA LINS, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de 201 
Data de assinatura; 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n” 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL  
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KM L ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em; 28 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO N “84/2015 - CASAL  
Protocolo n“ 4143/2015 -  C.I n° 131/2015 ASSESSORTA JURÍDICA 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu e Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO  LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57,

CONTRATADA: ACADEM IA  DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORJA 
LTDA, estabelecida a Rua Zacarias Azevedo, n° 399,1° andar, sala 103, Edf. Trade 
Center, Centro, CEP n° 57020-470, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
06.258.726/0001-05, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por seu sócio administrador MUCIO DE MORAES ARRUDA, 
brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 1907887 e CPF n°. 870.774.004-25, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação dos serviços 
de assessoria técnica jurídica para assistir e subsidiar a Comissão Permanente de 
Licitação no acompanhamento do procedimento licitatório desde nascedouro até o 
final com a contratação dos serviços.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n“4143/2015-C.I n°131/2015 
Concordando com o parecer e autorizando as providências 
Homologado em 27 de novembro de 2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DO CONVÊNIO N” 17/2015 
Protocolo n° 13551 /2015 -  C.I n° 225/2015 -  UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n °  

12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o 
n° 032.981.054-57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital, e do outro o MUNICÍPIO DE PALESTINA/AL, pessoa jurídica de Direito 
Püblico com sede na Praça Dr. José S. ThomasNono Neto, n° 00101, sede. Centro, 
Palestina/AL, CEP n“; 57410-000, inscrito no CNPJ/MF n": 12.369.872/0001-00, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal ELIANE SILVA LISBOA, inscrita 
no CPF/MF n°
035,681.234-01, residente e domiciliada na Rua do Comércio, n° 0943, Centro, no 
mesmo município,.
DO OBJETO: Constitui objeto deste convênio a cessão de 01 (um) servidor 

municipal efetivo para execução de rotinas operacionais, seiviços de limpeza do. 
Núcleo e prestação de informações às coordenações da unidade, no município'de 
Palestina/AL.
Data de assinatura: 18 de janeiro de 2016 \  ' l
Protocolon” 13551/2015-C . I n” 225/20153-U N B L  \
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 17/2015, celebrado entre'> CASAL  
e 0 Município de Palestina obsenando a legislação vigente. Homologado em : 
03.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 73/2014 
Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n' 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO  
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E M ÃO DE OBRA LTDA - EPP. 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de 2015 a 29 de dezembro de 2016.
Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,57% (sete vírgula 

cinquenta e sete por cento) conforme índice Nacional da Construção Civil -  INCC/ 
FGV, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, passando 
0 valor global de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) 
para R$ 153.701,95 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Data de assinatura; 29 de dezembro de 2015.
Protocolo n» 12.382/2015-C.I n° 203/2015-U N BL CASAL  
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E M ÃO DE OBRA  
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 23 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2014 
Protocolo n° 13053/2015 -  C.I n° 252/2015 -UN/SERRANA  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO  
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/M.F sob o n° 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual 
de 7,57% (sete vírgula cinquenta e sete por cento) tendo como base o INCC 
acumulado de outufaro/2014 a outubro/2015, passando o valor global de R$ 
304.272,50 (trezentos e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para R$ 327.335,50 (trezentos e vime e sete mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura; 18 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 13053/2015 -  C.I n” 252/2015 -U M  SERRANA  
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 03/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA  
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 22 de dezembro de 2015
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 87/2011 
Protocolo n° 13370/2015 -  C.I n“ 79/2015 -  GESEA
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO  
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA KM L  ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
M F sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL
OBJETO. Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12
(doze) meses a contar da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de
201
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n“ 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL  
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KM L ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
______Transito do Estado de Alagoas______

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS-CETRAN/AL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2015

O CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS -  CETRAN/AL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso 11 e X I da Lei n° 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -  CTB e 
CONSIDERANDO o principio da razoabilidade na administração pública. 

Institui procedimentos acerca da operacionalização das medidas administrativas 
por falta de licenciamento de veiculo e por falta de algum documento de porte 
obrigatório.
CONSIDERANDO que a Resolução de número 205 do CONTRAN que dispõe no 
seu artigo 1° que os únicos documentos de porte obrigatório são a CNH e o CRIM; 
CONSIDERANDO que a Resolução de número 110 do CONTRAN fixa o 
calendário para renovação do Licenciamento Anual de Veiculos; 
CONSIDERANDO que, em virtude do parcelamento do IPVA, o calendário de 
licenciamento anual de veículos do Estado de Alagoas já fora divulgado; 
RESOLVE aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA  
Art. 1° O agente da autoridade de trânsito só deverá autuar o cidadão por falta de 
licenciamento após o vencimento da validade do CRLV do ano anterior conforme 
as tabelas em anexo.
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
ANEXO I - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01 /2016 DO CETRAN - ALAGOAS  
ESTADO DE ALAGOAS PARA O ANO DE 2016 
VEÍCULOS REGISTRADOS NO ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO DE ALAGOAS  
GABINETE C IVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS 
CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no inciso V, alíneas a e b do art. 14, da lei n.° 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e ao decreto n.° 
3775 de 24 de outubro de 2007 -  Regimento Interno do CETRAN resolve tornar 
público os julgamentos dos seguintes processos administrativos:
PROCESSO: 5101-003525/2015
REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO BARRETO QUEIROZ
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
PROCESSO: 5101-012055/2015
REQUERENTE: EDNALDO FER.RE1RA SILVA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012532/2015
REQUERENTE: EDSON LINS BRANDÃO
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INDEFERIDO
PROCESSO: 8509/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ  
PARECER: INTEMPESTIVO  
PROCESSO: 8531/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO; SMTT/MACEIÓ  
PARECER. INTEMPESTIVO  
PROCESSO: 8532/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012774/2015
REQUERENTE; ALLYSON SOUSA DE FARIAS
ÓRGÃO. DETRAN/AL
PARECER; INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-007423/2015
REQUERENTE: EDSON GOMES DOS SANTOS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER; DEFERIDO
Atenciosamente,

José Bastos Barroso 
Presidente

PLACA VALIDADE DO  CRLV D E  2015 Ã r ' * - "
1 e2 31 de agosto de 2016 /  I.
3 e4 30 de setembro de 2016

5 e 6 31 de outubro de 2016 \
7e8 30 de novembro de 2016

9e0 30 de dezembro de 2016

VEÍCULOS REGISTRADOS EM  OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2014

1 e2 30 de setembro de 2016

3,4e5 31 de outubro de 2016

6,7e8 30 de novembro de 2016
9e0 31 de de^mbro de 2016

Maceió, 26 de janeiro de 2016.
José Bastos Barroso 

Presidente do CETRAN

PORTARIA N “. 042/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE  
TRÂNSITO DE ALAGOAS -DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando o recebimento da C l n° 001/2016-Comissão INOVA:
RESOLVE.
Art. r. Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Examinadora para julgamento do Projeto Clonagem -  Substituição de 
Caracteres Alfanuméricos de Identificação Veicular pela via Administrativa, P.A. 
n°5)01.15009/2015.
Art. 2”. Que após a conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Diretoria 
da Presidência
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Presidente, em 22 de janeiro de 2016.
ANTONlO CARLOS GOUVEIA  

DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA NWú/ZOl 6-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE  
TRÂNSITO DE ALAGOAS -  DETRAN/AL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002;
Considerandoo início do período carnavalesco e o aumento do número de turistas e 
veiculos em trânsito em nosso Estado;
Considerando que do dia 05 a 10 de fevereiro 2016, o DETRAN/AL terá seus 
serviços suspensos ao público, retomando às suas atividades normais em 
11.02.2016;
Considerando que neste período o Estado de Alagoas através do DETRAN e 
demais Órgão de Trânsito realizará “blitz” com o objetivo de combater o uso de 
bebidas alcoólicas por condutores de veiculos automotores, buscando reduzir os 
Índices de mortalidade no trânsito;
Considerando a imperiosa necessidade de se garantir o direito constitucional de ir e 
vir dos condutores que forem.eventualmente, por dirigirem sob o efeito de álcool;




